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liação, que atuará no âmbito do IDENE, com a finalidade de implantar 
o processo de reavaliação de bens permanentes.
Art . 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior será composta 
pelos servidores:
WARLAN DE OLIVEIRA, Matrícula 44.647-2;
ELIANE MADUREIRA DE SOUZA, Matrícula 60054-8;
PAOLA ALVES FERREIRA, Matrícula 60776-9;
como membros efetivos, sob a presidência do primeiro; e,
AILANA CRISTIANE RODRIGUES, MASP 1252175-3;
RONALDO CARDOSO DE LIMA, MASP 122136-3;
como suplentes .
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais, aos 
28 dias do mês de setembro de 2011.

RUBIO DE ANDRADE
Diretor Geral do IDENE
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Secretaria de Estado 
Extraordinária de 

Gestão Metropolitana
Secretário: Alexandre Silveira de Oliveira

Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana

Diretor-Geral: Camillo Fraga Reis
RESOLUÇÃO N° 08, DE 27 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece procedimentos referentes à análise técnica de desmembra-
mentos de pequeno porte na Região Metropolitana de Belo Horizonte.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 9 do Decreto Esta-
dual N°45.083, de 3 de abril de 2009 , observando as disposições do 
parágrafo único do art.13 da Lei Federal Nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, da Lei Complementar nº 107 de 12 de janeiro de 2009, do 
Decreto Estadual nº 44.646, de 31 de outubro de 2007 e do Decreto nº 
45.083, de 3 de abril de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os procedimentos para entrada e trâmite 
de processos de desmembramento e desdobro de até 2.500 m² (dois mil 
e quinhentos metros quadrados) situados na Região Metropolitana de 
Belo Horizonte.

Art. 2º - A análise técnica dos processos de desmembramentos e desdo-
bros cuja área total da gleba originária seja igual ou inferior a 2.500 m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados), fica delegada aos municípios 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte, dispensada a emissão de 
anuência prévia para esses casos.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor, na data de sua publicação.

Belo Horizonte, aos XX de setembro de 2011.

Camillo Fraga Reis
Diretor-Geral da Agência de Desenvolvimento da 

Região Metropolitana de Belo Horizonte
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Secretaria de Estado 
Extraordinária de 

Regularização Fundiária
Instituto de Terras de Minas Gerais

 EDITAL NOTIFICAÇÃO
 RURAL

O Instituto de Terras do Estado de Minas Gerais - ITER/MG através da 
sua Unidade Técnica Estadual de Minas Gerais - UTE/MG em solici-
tação ao ofício 590/2010/UTE/ITER/SEARA do dia 04 de outubro de 
2010 notifica os dirigentes e os beneficiários dos Agricultores Fami-
liares Nova Esperança e da Associação de Agricultores Familiares 
Laverdi, do município de Araguari/MG a fim de sanar as irregularida-
des quanto à renegociação do financiamento e regularização do quadro 
social, num prazo de 90 dias, sob pena de antecipação do vencimento 
da dívida e na falta de pagamento, a consequente execução do contrato 
de financiamento com o retorno do imóvel.

 Wedson Serafim da Silva
 Coordenador da UTE/MG

28 222900 - 1

Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante da PM: Cel. PM Renato Vieira Souza

Expediente
ATO DE RESERVA DE VAGA DO CONCURSO PÚBLICO PARA 
ADMISSÃO AO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA PÚBLICA 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, PARA O ANO DE 
2009 – VAGAS PARA AS UNIDADES DO INTERIOR DO ESTADO 
(CTSP/2009 – INTERIOR). O TENENTE CORONEL PM, CHEFE 
DO CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e consoante o disposto no Edital DRH/CRS n° 01, 
de 30 de janeiro de 2008, publicado no “Minas Gerais” nº 21, de 31 
de janeiro de 2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para 
o ano de 2009 – Interior, faz publicar a reserva de vaga do candidato 
abaixo relacionado, tendo em vista o cumprimento de ordem judicial, 
e: 1. Considerando que: 1.1 VINICIUS MARTINS DA SILVA, CI nº 
MG10489104, candidato da 9ª RPM, vagas para o 17º BPM, 32º BPM, 
2ª Cia MEsp, 9ª Cia PM Ind, 10ª Cia PM Ind E 9ª Cia MAT, do con-
curso público para admissão ao Curso Técnico em Segurança Pública 
da Polícia Militar de Minas Gerais, para o ano de 2009 (CTSP/2009 – 
Interior); 1.2 o candidato teve sua permanência no certame assegurada 
mediante ação Cautelar Inominada nº 0342 08 110513 8, tendo em vista 
INAPTIDÃO na 2º fase (Exames Preliminares e Complementares) do 
concurso; 1.3 o candidato foi convocado para a 3ª fase (Teste de Capa-
citação Física) em 25 de setembro de 2008, tendo comparecido para 
realização dos testes no dia 29 de setembro de 2008, onde foi conside-
rado APTO, obtendo a pontuação de 71,00 (setenta e um) pontos; 1.4 
em 09 de outubro de 2008 foi convocado para a 4ª fase do concurso 
(Exames Psicológicos), conforme ato de convocação publicado no site 
do CRS, tendo realizado os exames em 12 de outubro de 2008 e sido 
considerado INDICADO; 1.5 em cumprimento de decisão judicial, foi 
convocado para matrícula em 29 de janeiro de 2009; 1.6 foi prolatada 
sentença pelo MM Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca de Ituiutaba, onde 

foi denegada a segurança pleiteada pelo impetrante e, por consequên-
cia, revogada a liminar anteriormente concedida. Em 14 de julho de 
2009 foi publicado o ato de desconvocação do candidato, suspendendo 
todos atos provenientes da liminar anteriormente deferida; 1.7 em 10 
de agosto de 2011 foi protocolado no Centro de Recrutamento e Sele-
ção, o Ofício nº 544,1/11 – SRH/9ª RPM, tendo como anexo a cópia do 
processo nº 034208110513-8 (mandado de segurança e seus apensos), 
tratando do Acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, noticiando 
decisão em favor do candidato. 2. RESOLVE: 2.1 Fazer a reserva de 
vaga de VINICIUS MARTINS DA SILVA, CI nº MG10489104, can-
didato ao concurso CTSP 2009 Interior – 9ª RPM, vagas para o 17º 
BPM, 32º BPM, 2ª Cia MEsp, 9ª Cia PM Ind, 10ª Cia PM Ind E 9ª Cia 
MAT, em cumprimento da decisão judicial, no próximo CTSP – Inte-
rior, sendo que o candidato deverá acompanhar no site www.pmmg.
mg.gov.br/concursos a convocação para matrícula, pois até o presente 
momento não há previsão de início do processo seletivo referido; 2.2 a 
documentação necessária para a realização da matrícula está prevista no 
item 7 do Edital do concurso (CTSP/2009 – Interior). Belo Horizonte, 
21 de setembro de 2011. (a) Luiz Renato Junqueira de Carvalho, Ten 
Cel PM Chefe do CRS
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 ATO DE RESERVA DE VAGA DO CONCURSO PÚBLICO PARA 
ADMISSÃO AO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA PÚBLICA 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, PARA O ANO DE 
2009 – VAGAS PARA AS UNIDADES DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE BELO HORIZONTE (CTSP/2009 – RMBH). O TENENTE 
CORONEL PM, CHEFE DO CENTRO DE RECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no edital 
DRH/CRS nº 11/2008, de 20 de junho de 2008, publicado no “Minas 
Gerais” nº 121, de 04 de julho de 2008, que regula o concurso público 
para admissão ao Curso Técnico em Segurança Pública da Polícia 
Militar de Minas Gerais para o ano de 2009, vagas para as Unidades 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte (CTSP/2009 - RMBH), 
faz publicar o Ato Complementar de Reserva de vaga do concurso, 
mediante decisão judicial, e: 1 Considerando que: 1.1 MÁRIO HEN-
RIQUE AMORIM ARAÚJO, CI nº MG12681366, candidato ao con-
curso CTSP/2009 - RMBH, vagas para as Unidades da Região Metro-
politana de Belo Horizonte, do concurso público para provimento do 
cargo de soldado de 1ª Classe da Polícia Militar de Minas Gerais; 1.2 
foi CONTRAINDICADO na 5ª Fase do concurso (Exames Psicológi-
cos) e impetrou Ação Judicial com o Processo nº 024.09.691.149-0, 
que foi julgada procedente; 1.3 em 16 de agosto de 2011, foi expedido 
o Ofício nº 620/2011, da Secretaria da 6ª Vara da Fazenda Pública e 
Autarquias da Comarca de Belo Horizonte/MG, determinando que o 
candidato continue no certame. 2. Diante do exposto, resolve: 2.1 Fazer 
a reserva de vaga de MÁRIO HENRIQUE AMORIM ARAÚJO, CI nº. 
MG12681366, candidato ao concurso CTSP/2009 - RMBH, vagas para 
as Unidades da Região Metropolitana de Belo Horizonte, em cumpri-
mento da decisão judicial, no próximo CTSP; 2.2 o candidato deverá 
acompanhar no site www.pmmg.mg.gov.br/concursos a convocação 
para matrícula, pois até o presente momento não há previsão de início 
do processo seletivo referido; 2.3 a documentação necessária para a 
realização da matrícula está prevista no Edital do concurso (CTSP/2009 
RMBH). Belo Horizonte, 14 de setembro de 2011. (a) Luiz Renato Jun-
queira de Carvalho, Ten Cel PM Chefe do CRS
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Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Comandante 

Geral da Polícia Militar de Minas Gerais:

Promovendo e Transferindo,

- de conformidade com o art. 204, da Lei n. 5.301/69, com as altera-
ções da Lei Complementar n. 109, de 23Dez2009, promove ao Posto de 
Coronel PM, o n. 086.799-4, Ten Cel QOPM Doralice Lorentz Leal, do 
GM, a partir de 10/01/2011, e nos termos do art. 136, §1º e §§ 13 e 14, 
c/c art. 159, § 2º, I, ambos da Lei n. 5.301/69, com as alterações da Lei 
Complementar n. 109, de 23Dez2009, transfere voluntariamente, para 
o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada, a partir de 11/01/11, com 
os proventos integrais de seu posto, de acordo com o art. 2º da Lei Dele-
gada 37/89 c/c o art.1º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Delegada 43/2000; e com 
o art. 31, § 4º, e art. 39, § 11; art. 112 (ADCT), todos da Constituição 
Estadual/89, alterada pelas EC n. 057/03 e 059/03.

- de conformidade com o art. 220, da Lei n. 5.301/69, com as alte-
rações da Lei Complementar n. 109, de 23Dez2009, e nos termos do 
art. 136, §1º, c/c art. 159, § 2º, II, ambos da Lei n.º 5.301/69, com 
as alterações da Lei Complementar n. 109, de 23Dez2009, transfere 
voluntariamente, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, 
com os proventos integrais de suas graduações, de acordo com o art. 
2º da Lei Delegada 37/89 c/c o art.1º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Delegada 
43/2000; e com o art. 31, § 4º, e art. 39, § 11; art. 112, art. 117 e art. 
122 (ADCT), todos da Constituição Estadual/89, alterada pelas EC n. 
057/03 e 059/03, os seguintes militares:

À Graduação de Subtenente PM
080.300-7, 1 Sgt QPPM Marcelo de Castro Henriques, do GMG, a par-
tir de 02/02/11, e sua transferência a partir de 03/02/11, data de seu 
afastamento. Fez jus ao adicional trintenário em 02/02/11.

À Graduação de 2º Sargento PM
070.669-7, 3 Sgt QPPM Nelson Carlos Rodrigues, do CAP, a partir de 
27/05/11, e sua transferência a partir de 28/05/11, data de seu afasta-
mento. Fez jus ao adicional trintenário em 12/11/07.
083.041-4, 3 Sgt QPPM Celso Alves de Oliveira, da 13ª Cia PM Ind., a 
partir de 13/05/11, e sua transferência a partir de 14/05/11, data de seu 
afastamento. Fez jus ao adicional trintenário em 13/05/11.

RENATO VIEIRA DE SOUZA, CORONEL PM
 COMANDANTE GERAL
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Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares

Diretor-Geral: Cel PM QOR Eduardo Mendes de Sousa
 Portaria DG N.º 295/11

O Diretor-Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do 
Estado de Minas Gerais (IPSM), no uso de suas atribuições previstas 
no inciso I, do Art. 7º do Decreto N.º 45.741, de 22set2011, que contém 
o Regulamento do IPSM, nos termos do Art. 12 da Resolução SEPLAG 
nº 37, de 09jul2010,
R e s o l v e:
Art. 1º - Designar Comissão Específica de Reavaliação dos materiais 
permanentes existentes no IPSM, abaixo nomeada, para, sob a presi-
dência do primeiro, cumprir as normas e procedimentos para a reavalia-
ção, o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras formas 
de desfazimento de materiais permanentes e de consumo, no âmbito 
deste Instituto:
Presidente:
- José Xisto de Freitas – matrícula 500.380
Membros:
- Adenilson Silva Campos – matrícula 500.195-3
- Marcos Santos Almeida Cardoso – matrícula 500154-0
Suplentes:
- Vânia Lucia de Souza. – matrícula 500.186-2
- Lorsivan Onofre das Neves – matrícula 500.151-6
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo a Divisão de 
Recursos Humanos e Logística e o Serviço de Logística, Material e 
Transporte acompanharem o cumprimento dos trabalhos.
Belo Horizonte, 27 de setembro de 2011
(a) Eduardo Mendes de Sousa, Cel PM QOR
 Diretor-Geral
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Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais

Chefe de Polícia Civil: Jairo Lellis Filho

Expediente
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
Diretoria de Material e Patrimônio

Portaria Nº 1501/2011/DMP/CPGF/SPGF/PCMG

O Diretor de Material e Patrimônio/CPGF/SPGF, no uso de atribuição 
que lhe confere o Art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o 
inciso “I” do Art. 7º da Lei Estadual nº 14.167, de 10 de janeiro de 
2002, o Decreto nº 43.653, de 12 de Novembro de 2003, o Decreto 
nº 43.279, de 22 de abril de 2003, a Lei Estadual nº 5.406, de 16 de 
dezembro de 1969 e tendo em vista a Resolução nº 6.617/PCMG, de 
21 de outubro de 2002.
Resolve:
Art. 1º - Designar os servidores, para exercerem a função de Pregoei-
ros, nos seguintes Processos:
- Ronaldo Feliciano de Sena Pires, Investigador de Polícia Nível Espe-
cial, Masp: 298.527

Nº 
Processo Material Data da 

Sessão

574/2011 Aquisição de combustível para Delegacia 
de Polícia de Contagem/MG.

13/10/11 
às 09:30h

579/2011 Aquisição de combustível para Delegacia 
de Polícia de Itaobim/MG.

14/10/11 
às 09:30h

- Marinice de Jesus Moreira Castanheira, Escrivã de Polícia III, Masp: 
340.745;

Nº 
Processo Material Data da 

Sessão

578/2011 Aquisição de combustível para Delegacia 
de Polícia de Araçuaí/MG.

13/10/11 
às 09:30h

-Dalda Jane de Souza Miranda, Secretária Executiva, Masp: 
1.153.187;

Nº 
Processo Material Data da 

Sessão

575/2011 Aquisição de combustível para Delegacia 
de Polícia de Martinho Campos/MG.

13/10/11 
às 09:30h

-Alexandre Augusto Francisco, Auxiliar da Polícia Civil, Masp: 
906.631;

Nº 
Processo Material Data da 

Sessão

577/2011 Aquisição de combustível para Delegacia 
de Polícia de Pedra Azul/MG.

13/10/11 
às 09:30h

Art. 2º - Ficam designados para constituírem a Equipe de Apoio aos 
Pregoeiros os seguintes servidores:
01-Leandro Gonçalves de Oliveira, Auxiliar de Serviços C, Mat: 
79.106-9
02-Mônica H. L. Garajau de Alcântara, Auxiliar de serviços C, Mat: 
78.246-7
03-Geovani Lorentz Gazzinelli, Supervisor de Serviços – A, Mat.: 
622.683.
04-Lucimara Trajano Lourenço Cardozo, Auxiliar de Serviços C, Mat; 
65.038-3
05-Wellysson de Oliveira, Investigador de Policia I, Masp: 
1.256.798-8
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belo Horizonte, 28 de Setembro de 2011.

Luiz Carlos Ferreira
Diretor de Material e Patrimônio
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Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado 
de Minas Gerais

Coronel BM Sílvio Antônio de Oliveira Melo

Expediente
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS
-Atos assinados pelo cel. BM Sílvio Antônio de Oliveira Melo, exmo 
comandante geral do CBMMG:
- Transfere, a pedido, para o quadro de oficiais da reserva remune-
rada e promove ao posto de maj. qorbm, a partir de 12-Jul.-11, o nº 
083.123-0, cap. BM Nilson Batista de Paula, do csm, tem direito ao 
provento integral de seu posto, 6º qüinqüênio e adicional trintenário a 
partir de 01-Jul.-11.
 - Transfere, a pedido, para o quadro de oficiais da reserva remune-
rada e promove ao posto de 2º ten. qorbm a partir de 08-Mai-11, o nº 
087.088-1, sub ten. BM Marta Pinto de Castro, do 4º BBM, tem direito 
ao provento integral de seu posto, 6º qüinqüênio e adicional trintenário 
a partir de 30-Marc-11.
- Transfere, a pedido, para o quadro de oficiais da reserva remune-
rada e promove ao posto de 2º ten. qorbm, a partir de 17-maio-11, o nº 
094.742-4, sub ten. BM José Humberto Soares, do 5º BBM, tem direito 
ao provento integral de seu posto, 6º qüinqüênio e adicional trintenário 
a partir de 06-Maio-11.
- Transfere, a pedido, para o quadro de praças da reserva remunerada 
e promove a graduação de sub ten. qprbm a partir de 03-Dez-10, o nº 
086.284-7, 1º SGT BM Vandelci Honorato, do 6º BBM, tem direito ao 
provento integral de sua graduação, ao 6º qüinqüênio e ao adicional 
trintenário a partir de 02/12/2010.
- Transfere a pedido, para o quadro de praças da reserva remunerada 
e promove a graduação de 2º SGT qprbm a partir de 26-juh-11, o nº 
072.673-7, 3º SGT BM Moacir Alves Ribeiro, do 2º BBM, tem direito 
ao provento integral de sua graduação, 6º qüinqüênio e adicional trinte-
nário a partir de 25-juh-11.
- Transfere, a pedido, para o quadro de praças da reserva remunerada 
e promove a graduação de 3º SGT qprbm a partir de 26-Mai-11, o nº 
072.658-8, CB. BM marcos Antônio Fróes, do 3º BBM, tem direito ao 
provento integral de sua graduação, 6º qüinqüênio e adicional trintená-
rio a partir de 25-Maio-11.
- Transfere, a pedido, para o quadro de praças da reserva remunerada 
e promove a graduação de 3º SGT qprbm, a partir de 24-juh-11, o nº 
075.057-0, CB BM Israel Alves Cabrera, do 9º BBM, tem direito ao 
provento integral de sua graduação, 6º qüinqüênio e adicional trintená-
rio a partir de 23-jun-11.
 - Transfere, a pedido, para o quadro de praças da reserva remunerada 
e promove a graduação de 3º SGT qprbm a partir de 28-Mai-11, o nº 
098.660-4, CB. BM Nilton Thomas Firmo Júnior, do EMBM/BM-2, 
tem direito ao provento integral da graduação, 6º qüinqüênio e adicio-
nal trintenário a partir de 27-mai-11.
- Transfere, a pedido, para o quadro de praças da reserva remunerada 
e promove a graduação de 3º SGT qprbm, a partir de 20-Abr-11, o nº 
104.861-0, CB. BM José Carlos Jorge de Carvalho, do 4º BBM, tem 
direito ao provento integral de sua graduação, 6º qüinqüênio e adicional 
trintenário a partir de 13-mar-10.
- Transfere, para o qorbm, a partir de 01-jun-11, o nº 070.767-9, cel. 
BM Nilson Anastácio de Bastos, da DCF, tem direito ao provento inte-
gral de seu posto, adicional trintenário a partir de 10-set-07, ao 7º qüin-
qüênio e adicional trintenário especial a partir de 31-mai-11. (a) Sílvio 
Antônio de Oliveira Melo, cel. BM – cg.
- O Tenente Coronel BM Comandante do Nono Batalhão de Bombeiros 
Militar de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas e de conformidade com o contido no inciso IV, Artigo 166, da 
Lei nº 5.301, de 16/10/1969 (EMEMG), Res 421, de 11/05/2011 (DD/
QOD), resolve designar o militar abaixo nominado para exercício de 
suas funções: Respondendo pela Salog/Responsável Técnico e Agente 
de Coordenação e Controle do 9º BBM.
O nr 082.734-5, Cap BM Carlos Alberto de Oliveira, no período de 

01 Out 11 a 03 Nov 11, cargo privativo de Capitão BM, devido ao nr 
128.999-0, Cap BM Mauro Martins da Silva (oficial que irá assumir 
definitivamente as funções) ter suas Férias Anuais previstas para o perí-
odo de 13 Out 11 a 03 Nov 11, conforme publicação contida no BIE 
nr. 004, 19Nov2010.no uso das atribuições legais e em vista o disposto 
no inc. xxxiii do art. 173 do dec. nº. 11.636 de 29jan69 - rgpm, c/c o 
art. 15 e inc. i do art. 26, todos da lei nº. 5.301, de 16out69 – ememg, 
res nr 421, de 11mai11, resolve designar para exercício de função de 
Chefe da Salog / Responsável Técnico e Agente de Coordenação e 
Controle do 9º BBM – Varginha/MG, a partir de 04 de novembro de 
2011, o(s) seguinte(s) militar(es): Nr 128.999-0, Cap BM Mauro Mar-
tins da Silva.
Ernande Brandão David, Tenente Coronel BM
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Controladoria-
Geral do Estado

Controlador-Geral: Moacyr Lobato de Campos Filho

Expediente
Controlador-Geral do Estado: Moacyr Lobato de Campos Filho
Subcontrolador de Correição Administrativa: Robson Lucas da Silva
 EDITAL DE CHAMAMENTO
A Belª. Lúcia Vilaça, Presidente da Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar, instaurados por meio das Portarias/SCA nºs 70/2011 
e 72/2011, cujos extratos foram publicados no “Minas Gerais” em 30 
de abril de 2011, pela Controladoria-Geral do Estado, tendo em vista 
o disposto no artigo 234, da Lei Estadual nº 869/52, Convoca e Cita 
as servidoras relacionadas a seguir, com seus respectivos números 
de processos, para comparecerem perante esta Comissão, instalada à 
Rua Segismundo Mendes, nº 567, Centro – CEP 38.010-140 - Ube-
raba-MG, telefone: (34) 3312-8530, no horário de 8:00 às 12:00 e de 
13:00 às 17:00, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 4ª 
(quarta) e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, a fim de pessoalmente, tomarem conhecimento de seus 
respectivos processos, acompanharem sua tramitação e apresentarem 
defesa para os fatos a elas atribuídos que caracterizam, em tese, o ilí-
cito de abandono de cargo, previsto no artigo 249, inciso II, do referido 
diploma legal, sob pena de revelia:
- Eva Aparecida de Souza Costa, Masp. 370.430-1 – Cargo: Auxiliar 
de Educação Básica, AXED, nível II, grau A. Lotação: SRE Ituiutaba, 
Secretaria de Estado de Educação – Processo Administrativo Discipli-
nar nº 70/2011.
- Meire Adonizete Vilarinho de Paula, Masp. 666.633-3 – Cargo: Pro-
fessor de Educação Básica, nível I, grau A. Lotação: SRE Ituiutaba, 
Secretaria de Estado de Educação – Processo Administrativo Discipli-
nar nº 72/2011.

A Belª. Lúcia Mary Ribeiro Hott, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da Portaria/SCA 
nº 129/2011, cujo extrato foi publicado no “Minas Gerais” em 27 de 
maio de 2011, pela Controladoria-Geral do Estado, tendo em vista o 
disposto no artigo 234, da Lei Estadual nº 869/52, Convoca e Cita a 
servidora relacionada a seguir, com seu respectivo número de processo, 
para comparecer perante esta Comissão, instalada em Belo Horizonte, 
na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Prefeito 
Américo Gianetti, s/n, Bairro Serra Verde, Edifício Gerais – 12º andar, 
telefone: (31) 3915-2785, no horário de 9:00 às 12:00 e de 13:00 às 
17:00, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 4ª (quarta) e 
última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação e 
apresentar defesa para os fatos a ela atribuídos que caracterizam, em 
tese, o ilícito de abandono de cargo, previsto no artigo 249, inciso II, do 
referido diploma legal, sob pena de revelia:
 Marcela da Silva Varejão, Masp 1.233.396-9 – Cargo: Professor de 
Educação Superior. Lotação: Universidade do Estado de Minas Gerais 
– Processo Administrativo Disciplinar nº 129/2011.

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2011.
 ROBSON LUCAS DA SILVA

 Subcontrolador de Correição Administrativa
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
Controlador-Geral do Estado: Moacyr Lobato de Campos Filho
Subcontrolador de Correição Administrativa: Robson Lucas da Silva

 DESPACHO
O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso das atribuições 
que lhe confere a Resolução CGE nº 013/2011 e acatando as conclu-
sões da Superintendência Central de Coordenação de Comissões Dis-
ciplinares, arquiva o Processo Administrativo Disciplinar nº 126/2011, 
instaurado pela Portaria/SCA nº 126/2011, com extrato publicado no 
“Minas Gerais” de 27/05/2011, em face de Manoel Américo Gontijo, 
masp 299.079-4, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
da SRE/Metropolitana A, Secretaria de Estado de Educação.

 PORTARIAS
 Extrato de Portaria/SCA nº 287/2011
 Processo Administrativo Disciplinar
 Processado: H. B. C., masp 614.900-9, efetivado pela Lei Comple-
mentar nº 100/2007, no cargo de Professor de Educação Básica, nível 
I, grau A, admissão 1.
 Comissão Processante: Presidente: Belª. Cátia Heloísa de Oliveira.
 Membros: Maria das Graças Rubinger Rocha e Lucimeire Alves de 
Oliveira.

 Extrato de Portaria/SCA nº 288/2011
 Processo Administrativo Disciplinar
 Processada: N. A. S. C., masp 619.846-9, efetivada pela Lei Comple-
mentar nº 100/2007, no cargo de Professor de Educação Básica, nível 
I, grau A.
 Comissão Processante: Presidente: Belª. Cátia Heloísa de Oliveira.
 Membros: Maria das Graças Rubinger Rocha e Lucimeire Alves de 
Oliveira.

 Extrato de Portaria/SCA nº 289/2011
 Processo Administrativo Disciplinar
 Processado: R. B. B., masp 965.502-8, efetivada pela Lei Comple-
mentar nº 100/2007, no cargo de Professor de Educação Básica, nível 
III, grau A.
 Comissão Processante: Presidente: Belª. Cátia Heloísa de Oliveira.
 Membros: Maria das Graças Rubinger Rocha e Lucimeire Alves de 
Oliveira.

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2011. ROBSON LUCAS DA 
SILVA
 Subcontrolador de Correição Administrativa

28 222892 - 1
ATO DO SENHOR CONTROLADOR-GERAL

O Controlador-Geral do Estado autoriza o CREDENCIAMENTO, nos 
termos do art. 50 do Decreto
nº. 44.914/2008, alterado pelo Decreto nº. 45.007/2009, e da Resolução 
AUGE nº. 001/2009, pelo
prazo de um ano, contado a partir da presente data, da empresa abaixo 
relacionada, para realizar
 atividades de auditoria de contas e de controle interno nos Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo
Estadual e nas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(OSCIP) que possuam
Termo de Parceria celebrado com o Governo do Estado de Minas 
Gerais.

EMPRESA CPF/CNPJ CRC/
ALVARÁ

ORPLAN AUDITORES 
INDEPENDENTES 17.171.307/0001-58 478

Belo Horizonte, 27 de Setembro de 2011
 MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO

 Controlador-Geral do Estado de Minas Gerais
28 223047 - 1


